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DIREITO FUNDAMENTIAS E SUA EFICÁCIA: ESTADO CIDADÃO?

 Paulo Hamilton Siqueira Jr., renomado professor Doutor em Direito Constitucional pela PUC-SP; professor do curso de Direito da FMU, bem como coordenador do núcleo de Ciências Jurídicas e Sociais da mencionada instituição. Destarte, é indubitavelmente referência por sua vasta bibliografia, como Teoria do Direito: dogmática (pós-positivismo), sociologia (sociedade da informação), filosofia (pós-modernismo) (2009) e O Estado e o Poder (1998), corroborando quatorze obras. Em co-autoria, há, com seu primeiro grande trabalho Miguel Augusto Machado de Oliveira. Mestre em Direitos Difusos e Coletivos pela Unimes, professor de graduação e pós-graduação, advogado especialista em Direito Empresarial.

A obra em foco tem delineados sete capítulos: Direitos Humanos; A conquista do Direitos Humanos, O Estado, Fundamentos da República Federativa do Brasil, Direitos Fundamentais, Liberdade Públicas, e, Cidadania. Convém ressaltar que todos estes têm latentes traços doutrinários.  

A acepção dos ditos Direitos Humanos é fulcral a pessoa humana. Os autores anotam suas críticas àqueles que distorcem a imagem da “turma dos direitos humanos” como perpetuadores da impunidade.  Ao efeito resultante do embate ante a observância ou não de tais direitos, vislumbra-se a distinção destes por sua nomenclatura: humanos e fundamentais. O primeiro, ventilado anteriormente e o segundo, isto é, o positivado pelo poder legiferante do Estado.  

Vale ressaltar que há insculpida nesta análise, a percepção da validade jurídica que adquire quando são transubstanciados a Carta Constitucional, versa-se ao Preâmbulo (1988, p.12): “assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça [...] fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional”. Deste modo, factível é a insurgência deste arcabouço de valores superiores ao povo brasileiro.
Por tais razões, esta evolução deve-se ao advento da Segunda Grande Guerra, Montoro (2000) apud Siqueira Jr. (2009, p.34), declara que os horrores perpetrados pela II Guerra Mundial serviram de impulso para a reafirmação dos direitos humanos. Nesta perspectiva, há a forte modificação da conceituação do ser ao meio social. 
Ao tocante da composição histórica das liberdades públicas, temos os parâmetros do Jusnaturalismo e do Cuturalismo. O primeiro detém a inerência destas a pessoa humana, o outro, no prisma histórico-axiológico, pois os vetores são solidificados pela humanidade ao longo de sua existência. Todavia, a simbiose entre estas correntes resultam na concepção dos direitos humanos, dando o tom a finalidade do livro.

Em remate a discussão, os autores ao lume da teoria kantiana na qual o homem é um fim em si mesmo, possuindo um valor absoluto, que o torna pessoa, um ser com dignidade. Ademais, é axial a sociedade primar pela integridade moral, física e psicológica, isto é, a Dignidade da Pessoa Humana.     

Os estudiosos em foco classificam – ratificando, aos moldes didáticos - os direitos humanos sobre a óptica cronológica: a primeira geração surge desde 1215 com a Magna Carta inglesa, o distanciamento do Estado as relações individuais e coletivas; a segunda, emerge em meio a explosão industrial ocorrida durante o século XVII na Inglaterra, deste modo, com  a finalidade da defesa aos direitos econômicos, culturais e sociais; por último, a terceira geração, surgida após o fatídico 1945, consagrando o princípio da solidariedade entre os povos.  

Não se pode olvidar que a figura do Estado é um ponto-chave (perceptível pela dedicação integral do terceiro capítulo ao tema) a eficácia do equilíbrio sócio-econômico, pontuam Siqueira Jr. e Oliveira (2009, p. 79) “A sociedade política é o Estado, que tem por objetivo ou finalidade o bem comum”. A este dar-se três macro elementos: poder, população e território. No livro, verifica-se o deleite sob estes vocábulos, inspirando o leitor a reflexões sobre a temática.  

Registra-se ainda, que de modo instrutivo - através de esquemas e quadros sinóticos, ótimo recurso, por sua vez – expõe as causas constituitivas estatais, sendo tripartidas em materiais, formais e finais. Sobremais, a análise destes vetores é de suma importância para a dissociação dos verbetes: povo, população, nação e cidadão.

De modo geral, coaduna Morais (2004 apud SIQUEIRA JR., 2009, p. 85) “Povo é o conjunto de pessoas que fazem parte de um Estado – é seu elemento humano. População engloba nacionais e estrangeiros, desde que habitantes de um mesmo território. Nação é um é um agrupamento humano [...] ligado por laços históricos, culturais, econômicos e lingüísticos. Cidadão é o nacional no gozo de seus direitos políticos e participantes da vida do Estado”. Destarte, são basilares estes conceitos, pois constrói-se o centro de poder em consonância as necessidades locais.       

Conforme a Constituição Federal de 1988, o Brasil é um Estado Federal, Repúblico, Democrático e norteado pelo seu Presidente, neste há a coexistência do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, vide art. 2º e o Título IV – Da organização dos Poderes (arts. 44 ao 135). Uma maior compreensão é realizada à luz das teorias explanadas pelos autores, visto que o escopo da obra é a melhor inteligibilidade a proposição. 

O instituto da cidadania é posto em exame, tendo em mira um dos seus maiores objetos: o sufrágio. Ser alistável e elegível foi pressuposto ao legislador constituinte de 1988 a população brasileira, pois torna-se pujante a participação a vida política da nação. Entrementes, para a defesa da democracia revestida com plenitude, é necessário o pluripartidarismo político, leia-se art. 17, caput, da CF/88, assim, é facultado aos seus cidadãos a liberdade de escolha, a fusão, a incorporação e extinção dos partidos políticos.   

É algo irrefutável ao Estado Democrático de Direito – conspurcam-se notáveis críticas pelos diligentes a esta denominação - a perpetuação do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana (art. 1º, III da CF/88) e, por conseguinte a todo o sistema jurídico pátrio. Este axioma é o norte para a composição de Direitos Humanos e Cidadania (2009), que tece comentários enfáticos a sua aplicabilidade ao cotidiano da sociedade.

A obra de Siqueira Jr. e Machado de Oliveira é detentora de excelente leitura acerca da inferência deste tema aos ordenamentos jurídicos ocidentais. A este lanço, a conjunção destes autores promove em seu fim o edificar de novos matizes para tal estudo. Torna-se magistral pelo tangenciar a Cidadania, indispensável instituto para a vigília da nação aos seus governantes.
É notável a vasta alusão histórica realizada pelos professores, demonstrando expressiva carga estruturante ao trabalho. Além deste fator, temos o liame com outros autores, teóricos de escolas de pensamento divergentes – como p. ex., Maquiavel e Rousseau - induzindo o leitor ao raciocínio analítico sob os aspectos tratados.
Em última análise, tem-se em vista uma fantástica obra imersa à temática em seus traços históricos e sócio-econômicos. Cumpre-nos examinar seu papel de agente transformadora do refletir sob o contexto hodierno, robustecendo a idéia de uma sociedade mais justa. De feito, é aconselhável a todos que tenham interesse sob a concepção dos direitos humanos, da cidadania, a fomentação e o funcionamento estadístico, mormente a estudantes das ciências jurídicas, bem como seus profissionais.
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